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Concedem comoaclma fica dito a revista implorada por . 
ter havido infracção manifesta da lei da parte das decisões 
recorridas, havendo portanto injustiça notoria. Designam-' 
a relação de Ouro Preto para T~visão do feito e.novo jul­
gamento. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1889.-Víscondede 
SabQ1'd, presidente.-A raripe, salvo o ultimo fundamen.to · 
na parte final.-And,'ade Pinto, vencido.-Bandeira Dit, 
aJ'te.- A9..uillo e Castro, vencido.- Fa ria.- Me1ldonça : 
Uchôa.-.Q.uei7·or Ba,:ros, pelo 3° fundamento.-A. Au" , 
.qusto da Silva .-Bua1·que de Lz'ma .-Sou'{aMendes.­
Costa Ferreil'a.-Bn·to.-Villaça.-Sampaio, votei ,pela . 
denegação da revista por se não verificarem , nenhum {los . ' 
casos em que a lei autorisa a sua concessão, á saber: nulli .. , 
dade do processo ou nullidade da sentença nos precisos 
termos declarados no tit. 2° capo 1° e 2° do Reg. Com. 
n. 737 e art. 52 do decreto n. 8:;49 de 23 de janeiro de 
1886, sendo que quando mesmo se désse offensa do ~ ;" . -
da parte não era isso motivo para a concessão da 'r 

Não votaram os Srs. ministros Freitas,Henriqul:. '; e L 

por terem-se retirado incommodados antes do ju1gamen 
Relator, o Sr. ministro Bandeira Duarte.-3.evisbn 

os Srs. ministros Sampaio e Aquino e Castro , ' 

!Y . . . , 

Escriptura publica:- ';>1'OV/l. de ,divida ex":" 
cedente á taxa da lei . l.alclligencia da O1'd; '· 
liv. 3°, tit. 59. (1 ) 

REVISTA CIVEL N.n8~O 

Recol1'entes-V t's CO 11 de de CQ1'apef ' iÍ s e DI'. M. J. N 0-

guez'7'a da Gama. , 
Reco1'I'ido- Visconde de PirapetiJ ger. . 

SENTENÇA DE I a .l\STAi':CIA 

Vistos estes autos de libcll c civel, entre part~s como 
A.A. o visconde de Carapebús c ~ Dr .. M. J. Nogueira da 
Gama e como R. o visconde c' ,c .P lrapet1l1ga, etc., os A.A, 
pretel;dem, como unicos h(,,;'deiros de D. Maria Pinto, 

(1) Vide pagina 3~4 deste V01Ulll ' , 

i ' 

.~ \-' 

margareth
Realce
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Netto Cruz, que o R. lhes indemnise 87:928$ [90, quantia 
de que se constituio devedor á dita senhora, proveniente 

_ de um credito que abrira em favor del\e no Banco do 
Brazil; o R. contesta dever semelhante quantia, allegando 
que se tivesse recebido quantias do banco por conta e 
ordem dessa senhora, teria dado recibo ou documento que 
comprovasse tal transacção, não sendo criveI que recebesse 
táo avultada somma sem que delle se exigisse uma ga­
ran tia legal. 

De facto: os A.A. não provaram com documento 
algum que o réo se tivesse tornado devedor da quantia de 
que trata o libello. O documento a fi. 6, que juntaram os 
AA., é uma conta do Banco do Brazil, que prova ter 
D. Maria Pinto Netto Cruz se constituido devedora ao 
mesmo banco da quantia de 87:928$190. Este debito 
ainda é comprovado pelo documento a fi. 84. que é o 
theor da proposta feita por D. Maria Netto para abrir em 
seu favor um credito de 80 contos no dito banco, não se 

""'ndo do R. nem na conta a fi. 6 nem neste documento. 
t'<epoimento das testemunhas dos A.A. deprehende­

l iJe e.ste debito contrabido com o banco redundou em 
,1eficio do réo. 
Todos os praxistas estão de acôrdo que nos casos em 

'-pe a escf':ptura publica é necessaria para prova dos con­
:ractos, não se admitte prova alguma testemunhal, posto 
ql.l ~ _1 parte não se opponha. (Consolid. das Leis Civis, 
art . . ::7 I, com fundamento na Ord. liv. 3°, tit. 59 pr.) 

Mas 'os A.A. allegam que o R. confessou a divida, e 
trazem em seu .1poio a opinião de Pereira e Souza, ex­
ternada na nota 4 4.0. 

Dos autos nada consta quanto a ter o R. confessado o 
debito alludido pera '.'lte a parte. judicial ou extrajudicial­
mente, e que esta ~ice.itasse tal confissão. 

E pois: considerando que o debito de que se trata no 
libell~ é de ql!antia superior á taxa da lei, para cu; a prova 
se eXige! escrJ.ptura pu blica. (A Iv. de 30 de outubro de 
1793,. CODsoltd. art. 3(8) sendo esta a pratica rk jülg'ar 
dos tnbunaes. 

Considera,ndo que os J.L A. não provaram slla intenção 
por este melO, nem junLlram escripto particulm' cúlifes­
sado pelo R. ~ q~e tambcn",'. constitue prova legal, quando 
a escnptura nao e da essenCl<.'í do contracto, como no caso 
vertente, mas necessaria ]L lra sua prova, (Coelho da 
Rocha, § 738, nota; ConsoJi d. das Leis Civis art. 366 
nota). 
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.) 

Considerando que a confissão para fazer prova plena 
deve ser espontanea, clara, certa e sobre o objecto prin­
cipal da questão (Coelho da Rocha cit. § 176); e que o 
R. em vez de confessar, o que pretendem os A.A., negou 
formalmente no seu depoimento a fi. 64, sendo ainda certo 
que as testemunhas dos A.A. não precisam a quantia pela 
qual suppõem o R. responsavel. , 

Considerando ainda que a confissão extrajudicial, verbal, 
quando houvesse, nada valeria em direito, p01' só ser 
admissivel nos casos em que a lei não exige prova litte1'al 
(Decr. de 25 de novembro de 1850 art. r63). 

Julgo os A.A. carecedores da acção e os condemno 
nas custas. / 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1880.-Se1·aplz"':m 
Moui, Ba1Teto. 

Acordão em relação, etc.: Que vistos e relatados os 
autos, reformam a sentença appellada a fi. 109, para 
julgar, como julgam, procedente a acção, e condemnar o 
appelIado no pedido, e isto porque a invocada Ord. liv. 3°, 
tit. 59 não tem applicação á especie em questão; e não 
f"em applicação porque aqui não se trata de contracto ex'· 
cedente á taxél da lei, Clt}a p,'ova depende unicamente de 
esc1'ipt1lra publica ou escl'ipto particular de pessoa com­
prehelldida em alguma das excepções da dita Ord., e sim 
trata~se da indemnisação do prejuizo causado pelo appel. 
lado á finada D. Maria P. Netto Cruz, de quem os appel­
lantes como herdeiros são seus representantes, confessado 
pelo appellado a muitas pessoas de inteiro conceito, e que 
contestemente depuzeram nos autos, com cujos depoi­
mentos ficou sufticientemente provado que o appellado 
aproveitou-se do dinheiro tirado pela finada do Banco do 
Brazil, onde caucionou suas 100 apolices de valor nominal 
de COnto de réis cada uma, abrindo abi conta corrente para 
servir ao appellado, em cujo proveito levantou-se do banco 
o dinbeiro á pedido do appellado á finada, quando se 
achava em difliculdades pecuniarias. . 

E portanto assim julg'ando, condemnam, etc. 

Rio de Janei.ro, 31 de maio de 188 I .-Tavares Bastos, 
presidenfe.-Alencar A rm'ipc, vencido.-F . .'IJarialú.­
Pai1'a Teixeira. 
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2° ACORDÃO SOBRE EMBARGOS 

Acordão em relação, etc. Que vistos e relatados os 
autos, recebem e julgam provados os embargos a fis. para 
reformar o acordão embargado, e restaurar, como restau­
ram, a sentença appellada 1. fi . 109, que julgou os A.A., 
ora embargados, carecedores de acção; porquanto os em­
bargados pedindo no libello que o embargante fosse eon­
demnado a lhes pagar a quantia de 87:928$19° de que se 
torriou devedor á finada D. Maria P. N. Cruz, proveniente 
de um credito que ella abrira em favor do embargante no 
Banco do Brazil, 1lão provaI'am o seu pedido com escri­
ptura publica ou partiCltlal' ( o embargante está compre­
hendido em uma das excepções da Ord.) ou cOllfissão do 
embargante em jui'ío ; sendo que os documentos de fi. 6 e 
84 provam sômente que a dita finada se constituíra ao 
Banco do Brazil, devedora de87: 928S [20 e fizera ao mes­
mo banco proposta para abrir em seu favor um credito de 
80 contos, em cujos documentos não figura o embargante 
e nem delle se trata. E embora a prova testemunhal pro-

. duzida pelos embargados seja inteiramente contraria ao 
em bargante e estejel de acôrdo com o articulado no libello, 
toda via essa prova n fio pôde ser aceita. porque o pedido 
excede a taxa da lei, e por isso é repellido pela Ord. liv . 
.3° , til. 59. E portanto assim reformando o acordão 
embargado e restaurando a sentença appellada a fi. 109, 
eondemnam os embargados nas custas. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 188 1.- TmJares 
Bastos, presidente. - P. Teixeira, vencido.- F. lJa­
rialll. - Alencar AI'aI'ipe. 

SENTENÇA DO SUPREMO TRIBUNAL 

N. 9870 - Vistos, expostos e relatados os presentes au­
tos de revista civel, t'!ntre partes, recorrentes o visconde de 
Carapebús e o Dl'. M. J. N. da Gama, por cabeça de sua 
mulher, e recorrido o visconde de Pirapitinga, negam a pe­
dida revista por não haver injustiça notaria nem nullidade 
manifesta nos acordãos de .que se recorre. Regressem, por­
tanto, os autos ao tribunal aO'lde foram sentenciados, 
pagas as custas pelos recorrentes. 

Rio de Janeiro, 12 ' de julho de 1882, - Valdetaro, 
presidente com voto.- Coito. -Silva Guimarães. vencido. 
~ Tl'avassos. - Sayão Lobato. - Mene'{es. - Graça. -



Simóes da Silva, vencido.-Araújo Góes, vencido.- Sil­
,Je1'io, concedi revista.-Almeida Albuquerque, concedi re­
vísta.- Magalhães Castro, vencido, porque no caso não 
houve contracto com obrigação de uma das partesobrigan­
do-se por quantia superior, pari. ser :l escripLura da 
substanciJ. do contracto; indo receber a quantia pedida o 
réo mandarar:o ficou com o que recebeu contra a vontade 
de seu dono 110S termos do art. 258 do Cod. Criminal, não · 
podendo embarQçar o modo de pedir. . . 

Foi voto vencedor o do Sr. conselheiro J. Baptista Lis­
bôa, fallecido logo (:epois do julgamento. 

Questão de eviC:ção.-Inteligencia da Or­
denação do liv. 30 tit. 45 ~ 30 • 

REVISTA CIVEL N. 11031 (lJ 

R.ecorrellte.-Jose Natividade Ferrt!il'a de' M eirellt!s. 
Rec~rrido.--J ose Joaquim Teixeira Ramos. 

ACORDÃO REVISOR 

Acordão em relação etc. : 
Que vistos e relatados os .~ '11'(.·s, : negam provimento á 

~?p:'!llaçi'i? e confirmam a sC:1tenç:l ".,'.oellada de fls. 142 

por ~eus fundamentos, pagar as custas pelo ah~"'l1ante. . 
RiC::, 15 de. noyembro dê 188g.-Faria. Lemos, ;""e,sl­

dente. -M u'n7 Barreto. ':-.Ol'idio de Lourelr.'). - -Carne!.. ', . 
de Cal1:"OS, 'ç(:'H:ido. P decreto 11. 5135 de 13 de novenl­
bro de i872;' ,n: I'~ <:!, lUJ.ndou que nas causas em favoé da 
liberdade Sé! oü~' ervasse o processo summario indicado no 
art. 65 do decreto n. 4824 de 22 · de ,novembro de 187 J, 

isto é, o prescripto nos arts. 237 e 244 do Reg. n. 737 de 
25 de novembro de 1850. Ora, este Reg. no art. 320, tra· 
tando das causas communs ás acções summarias, espe· 
ci<\es e executivas, não menciona a autoria, sim, a assis- . 
tencia. Devia o appellado assistir ao processo; e se tinna . 
,"'ovas para obstar a sentença proferida nopr?cesso contra 

J appellante que reconheceu a liberdade,.coma-Ihe o ,dever 
de Jpresental .. as. O recorrente CUmpri0 seu dever no­
meando I) recorrido e defendendo, como pôde, a causa ori­
ginal. ' -

(1) Vide vol. 50, pago 168 

., 
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